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.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, HoMoloGa os procedimentos e o resultado do Pregão eletrô-
nico nº 06/2022, tendo como objeto contratação de empresa especializada 
em serviços de manutenção corretiva, por intervenção, de acordo com as 
necessidades em equipamentos de informática, com reposição de peças 
e componentes, pelo período de 12 meses, visando a disponibilidade dos 
recursos e serviços de tic (tecnologia da informação e comunicação) no 
âmbito do tribunal de contas do estado do Pará (tce-Pa), tendo como 
vencedora, a empresa tc coMercio de servicos e tecNoloGia ei-
reli-ePP, inscrita no cNPJ sob o nº 07.679.989/0001-50, no valor de r$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais), para efeitos legais.
Belém, 13 de junho de 2022.
Maria de lourdes lima de oliveira
Presidente

Protocolo: 813510

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 38.701, de 09 de JUNHo de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, coNsideraNdo a solicitação da seceX, protocolizada sob o 
Processo nº tc/000684/2021,
r e s o l v e:
coNceder suprimento de fundos ao servidor JosÉ Walter raBelo dias 
filHo, matrícula nº 0101457, para ocorrer ao pagamento das despesas 
abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2022.
valor do suprimento: r$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Naturezas das despesas:
Material de consumo (339030): r$ 2.000,00;
serviços de terceiros Pessoa Jurídica (339039): r$ 2.000,00.
Programa de trabalho: 01032145585770000- aperfeiçoamento de Meca-
nismo de fiscalização.
Período de aplicação: 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data de re-
cebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: tesouro
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do
Pará, em 10 de junho de 2022.
Maria de loUrdes liMa de oliveira
Presidente

Protocolo: 813241
Portaria Nº 38.645, de 13 de JUNHo de 2022.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições, coNsideraNdo o Memorando nº 213/2022 – ceM protocolizado 
sob o expediente nº010214/2022,
r e s o l v e:
coNceder suprimento de fundos à servidora eliNe de soUZa riBeiro, 
auditor de controle externo, matrícula nº 0101580, para ocorrer ao paga-
mento das despesas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2022.
valor do suprimento: r$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais).
Naturezas das despesas: 339030 e 339039.
Programa de trabalho: 01032112262670000- operacionalização das ações administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término do perí-
odo de aplicação.
Órgão: 02.101
fonte: tesouro
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do
Pará, em 13 de junho de 2022.

Protocolo: 813278
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 38.697, de 09 de JUNHo de 2022.
a secretária de Gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022 e
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
009775/2022,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor JoÃo victor rodriGUes saNtos, auxiliar téc-
nico de controle externo - administrativo, matrícula nº 0101727, 08 (oito) 
dias de licença casamento, nos termos do artigo 72, inciso ii, da lei nº 
5.810/1994, no período de 21 a 28/05/2022.
dê-se ciência.
secretaria de Gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
em 09 de junho de 2022.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 813347

coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia doe Nº 94/2022
  de ordem do excelentíssimo conselheiro relator, ferNaNdo de castro ri-
Beiro, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do tribu-
nal de contas do estado do Pará, comunico o senhor edivaldo dos saNtos 
GUiMarÃes (cPf ***.115.912-**), Presidente à época, para que, no prazo de 
quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões de justificativas nos 
autos do Processo n° 515258/2013, que trata da tomada de contas instaura-
da no iNstitUto Para forMacao Politica, siNdical, aMBieNtal e Pro-
fissioNal da aMaZoNia, referente ao convênio fcPtN Nº 038/2009, o qual 
poderá ser consultado mediante acesso ao “Portal do JUrisdicioNado” do 
tce-Pa, no endereço eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, eXclUsivaMeNte, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
citaÇÃo doe - Nº 43/2022
 de ordem do excelentíssimo conselheiro relator, ferNaNdo de castro 
riBeiro, em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento inter-
no do tribunal de contas do estado do Pará, cito através do presente, o 
iNstitUto Para forMacao Politica, siNdical, aMBieNtal e Profis-
sioNal da aMaZoNia (cNPJ: 05.251.388/0001-17), na pessoa de seu 
representante legal, para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta 
publicação, apresente defesa nos autos do Processo n°. tc/515258/2013, 
que trata da tomada de contas instaurada nesse instituto, referente ao 
convênio fcPtN Nº 038/2009, o qual poderá ser consultado mediante 
acesso ao “Portal do JUrisdicioNado” do tce-Pa, no endereço eletrô-
nico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br/default.
informo, por oportuno, que a resposta a esta citação será recebida, eX-
clUsivaMeNte, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia doe Nº 95/2022
  de ordem do excelentíssimo conselheiro relator, ferNaNdo de castro 
riBeiro, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do 
tribunal de contas do estado do Pará, comunico o senhor JoÃo MartiNs 
Pereira (cPf: ***.995.852-**), Presidente à época, para que, no prazo de 
quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões de justificativas 
nos autos do Processo n° tc/515713/2013, que trata da tomada de contas 
instaurada na associaÇÃo coMUNitária de aÇÃo faMiliar sÃo loU-
reNÇo, referente ao convênio fcPtN Nº 039/2011, o qual poderá ser con-
sultado mediante acesso ao “Portal do JUrisdicioNado” do tce-Pa, no 
endereço eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br.
informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, eXclUsivaMeNte, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
citaÇÃo doe - Nº 44/2022
 de ordem do excelentíssimo conselheiro relator, ferNaNdo de castro ri-
Beiro, em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento interno do tri-
bunal de contas do estado do Pará, cito através do presente, a associaÇÃo 
coMUNitária de aÇÃo faMiliar sÃo loUreNÇo (cNPJ: 09.328.439/0001-
12), na pessoa de seu representante legal, para que, no prazo de quinze (15) 
dias a partir desta publicação, apresente defesa nos autos do Processo n°. 
tc/515713/2013, que trata da tomada de contas instaurada nessa associa-
ção, referente ao convênio fcPtN Nº 039/2011, o qual poderá ser consultado 
mediante acesso ao “Portal do JUrisdicioNado” do tce-Pa, no endereço 
eletrônico: https://portaljurisdicionado.tce.pa.gov.br
informo, por oportuno, que a resposta a esta citação será recebida, eX-
clUsivaMeNte, por meio do referido Portal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no Portal do JUrisdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JosÉ tUffi saliM JUNior
secretário-Geral
resoLUÇÃo Nº 19.405
(Processo nº tc/009361/2022)
cessão de servidor efetivo à assembleia legislativa do estado do Pará, sem 
ônus para o tribunal de contas do estado do Pará.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais,
considerando a solicitação de cessão de servidor efetivo, formalizada pela 
assembleia legislativa do estado do Pará, por intermédio do ofício nº 
163/2022-GP/dGP-al, de 17 de maio de 2022;
considerando o Parecer Jurídico nº 315/2022 da Procuradoria deste tribu-
nal e a informação nº 453/2022 - cGd;
considerando o disposto no art. 31 da lei estadual nº 5.810/1994, bem 
como os termos do art. 12, ii, “c”, do regimento interno do tribunal de 
contas do estado do Pará;
considerando o teor da resolução nº 16.988, de 18 de janeiro de 2005;
considerando exposição da Presidência constante da ata nº 5.826, desta data.
resolve, unanimemente:
art. 1º fica à disposição da assembleia legislativa do estado do Pará, sem 
ônus para esta corte, pelo período de 1º de junho de 2022 a 31 de maio de 
2024, o servidor efetivo NilseN castelo de vascoNcelos, matrícula nº. 
0100483, agente auxiliar de serviços Gerais tce-co-301, classe c, Nível 04.
art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 9 de junho 
de 2022.

Protocolo: 813319


